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REQUERIMENTO Nº  216/2014 

 

Senhores Vereadores 

 

O Terminal Rodoviário de Campinas está localizado em uma área de 

fácil acesso, e ao lado dele existe o Terminal Metropolitano, disponível para acesso de 

muitos ônibus, que chegam de diversas localidades, porém, nele não entram os ônibus 

que saem da nossa cidade, o que é um verdadeiro transtorno para os passageiros. 

Os ônibus que diariamente partem da nossa rodoviária para 

Campinas, param na rua próxima ao Terminal Metropolitano, deixando seus 

passageiros à mercê dos perigos das ruas e das intempéries do tempo. 

Não existe uma razão óbvia para que nossos ônibus não entrem no 

Terminal Metropolitano, e isso melhoraria muito a vida dos passageiros, pela 

comodidade e segurança que certamente teriam. 

Essa situação, que já é do conhecimento e determinação da 

empresa responsável por esse transporte, a EMTU, precisa ser modificada 

rapidamente, pois os passageiros merecem melhores condições de transportes, e 

acredito que essa providência seja algo que não onere gastos exorbitantes, não 

atrapalhe o fluxo de veículos naquela localidade e nem prejudique qualquer outra 

empresa de ônibus que normalmente adentra naquela área do Terminal. 

Isto posto, Requeiro à Mesa, dentro das formalidades de praxe e 

ouvido o plenário, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando de 

Sua Excelência informar a esta Casa de Leis, se: 

 

 Ao participar das reuniões da RMC – Região Metropolitana de Campinas, 

possa interceder para que os ônibus que partem de 

Jaguariúna/Campinas, definitivamente, entrem no Terminal Metropolitano, 

para comodidade e segurança dos muitos usuários? 

 

Aprovado este requerimento, seja encaminhada cópia do mesmo À 

EMTU – Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos, para conhecimento. 

Secretaria da Câmara Municipal, 31 de outubro de 2014. 

As.) VEREADOR RODRIGO DA SILVA BLANCO – Magrão 

Cópia conforme o original apresentado nesta Casa de Leis, em 

Sessão Ordinária de 04 de novembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 05 de novembro de 2014. 

 

 
VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

Presidente 

 


